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PORTARIA Nº 4204 DE 05 DE JUNHO DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 

R   E   S   O   L   V   E : 
 
 

Art. 1º - AUTORIZAR a cessão do servidor DEJAIR 
LACERDA BRANCO – contabilista, código CAF-402/10 – para, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, prestar serviços na 
Dívida Ativa do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no 
Município de Itaperuna, com efeitos a partir de 11/06/2018. 

 
Art. 2º - Na Secretaria Municipal de Gabinete, Secretaria 

Municipal de Fazenda e Departamento de Pessoal se procederão as 
anotações necessárias e demais providências. 

 
Art. 3º - Publique-se e cumpra-se. 

 
Itaperuna, 05 de junho de 2018. 

 
 

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


